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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE INCLUIR A EDUCAÇÃO AMBIENTAL NA GRADE DE ENSINO NO MUNICIPIO DE TANGARÁ DA SERRA, NAS ESCOLAS PÚBLICAS, MUNICIPAIS E PARTICULARES CONFORME LEI FEDERAL N°9.795/99 E A CONSTITUIÇÃO FEDERAL NOS ART. 205 E 225.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal a de incluir a educação ambiental no currículo de ensino no município de tangará da serra, nas escolas públicas, municipais e particulares conforme lei federal n°9.795/99 e a constituição federal nos art. 205 e 225.
JUSTIFICATIVA: 
         O mundo está chegando num ponto cada vez mais critico: o aumento do consumo e exploração incontrolável de produtos e recursos naturais do planeta só agravam a vida na terra, deixando em dúvida o futuro.
        Para reverter essas situações, precisamos pensar na educação ambiental, frisando a sustentabilidade ambiental, envolvendo todos os setores a sociedade.
        O objetivo principal desta indicação é implantar um sistema de educação ambiental que ofereça meios aos jovens de vivenciarem experiências de aprendizagem fora e dentro das salas de aula, com perspectiva de que haja mudança de valores, assim como preconiza os fundamentos da Educação Ambiental, para que os alunos tenham a oportunidade de contribuir com a sociedade ao mesmo tempo em que adquirem este conhecimento útil e habilidade técnicas.

      Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze.
SÍLVIO SOMMAVILLA
Vereador
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